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DECRETO N2  1.587 DE 25 DE ABRIL DE 2022 

"DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR 
COMO EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS- ROVIDÊNCIAS" 

PAULO PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal De Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere, pelo art. 69, incisos II, VIII e XI da 
Lei Orgânica Municipal, do Decreto Municipal n2  1.586/2022 e na intenção de melhor 
operacionalização da Lei n2  14.133/2021. 

DECRETA: 

Art. 1. Ficam designados os servidores efetivos abaixo relacionados para 
exercerem a função de Equipe de Apoio para as licitações regidas pela Lei n2  
14.133/2021, no âmbito do Município de Japorã/MS: 

- Eduardo de Souza Lima Correia; 
II - André Rodrigues Lopes; 
III - Jossimara Panisso da Cruz; e 
IV - Dieiga Góes Coelho. 

Art. 2. Os servidores designados constituirão equipe de apoio para prestar 
auxílio ao Agente de Contratação e ao Pregoeiro, conforme disposto no art. 82  da Lei n 
14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto n2  1.586/2022. 

Art. 32•  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Japorã/MS, 25 de abril de 2022. 
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ANEXO UNICO - DECRETO N° 000 /2022 
ETAPA 
01 
02 	. 

2.1 

ASSUNTO DE TRABALHO 
Constituição da . de Transição para a NLL Portaria 
Capacitaçào continuada . 

METODOLOGIA 

Portaria 

Capacitação por temas conforme a ordem cronológica do processo 

.. 	. 

	 OM _ 	 - 	  

SIJBTEMAS  

Aulas online ao vivo; 

Aulas onhine gravadas; 

presnc.ais 

FUNDAMENTAÇAO -NLL 
Artigo 18 3.1 Estudo Técnico Preliminar 

33 

3.5 

3.2 Categorizaçãodep.rodutos 

3.4 
 

-- 

.estão por comp.8ncia Artigos 
Formação de Preços 
Gestan/Fiscalização de Contratos 

Artigo 20 
70 e 8° 

Artigo 23 
Artigo 92, inc. XVIII 

3.6 Adequação do TRs - minutas de contratos - Editais Artigo 19, inc. IV 

3 

.3.8 
3.9 

3.12 

Virtuelização dos atos - Assinatura digital de contratos e aditivos e habilitação eletrônica - gravações (de 
imagem e áudio) de sessões presenciais 

.atogo eletrônico .epad.ro 	(denpras, serviço.cobras) - 
Dispensa eletrônica 

Artigo 65, § 20 

Artigo 91 § 10 
.Artigo 6°, inc. XLIX, U. 

.3.
1°.... .........

itaçã-&etrônic.a 

	.... .... .Gestãode 
distância 	 ... 	 

Forma de recebimento provisório e definitivo das obras, bens e serviços 
tigo 169~.§  10  

Art. 140, 5 30 

3.13 Re.istro de Pre os IN 02/21- AGU 
3.14 Recebimento do objeto Artigo 140, § 30 

3.15 
Margem de Preferência para bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis; para um Percentual mínimo de mão 
de obra local e para produtos nacionais resultantes do desenvolvimento e inovação tecnológica no país (até 
20%). 

Artigos 25, § 90 26 II e § 20 

3.16 Critérios de desempate da proposta que garanta equidade entre homens e mulheres. Artigo 60, III 
3.17 	,Etapa de negociação Artigo 61 

3.18 
Formes alternativas da comprovação e qualificação técnica - a Substituição de atestados da responsabilidade 
técnica por execução de obras ou serviços de características semelhantes ou certidões ou atestados emitidos 
pelo conselho competente, por provas alternativas aceitáveis. 

Artigo 67, § 30 

3.19 

3..20 
3.21 

...........llteresSe..napart
.çIpação 

Procedimentos auxiliares da contratação - credenciamento, pré-qualificação, procedimento de manifestação 
de interesse, sistema de registro de preços (utilização em caso de inexigibitidade/dispensa, manifestação de 

de .registro .e preços 	registroç..astral. 
..bcontratação - veda....restringir ou ..tabelecerco .d. 
Centralização das contratações, centralização dos procedimentos de aquisição de bens e serviços. 

Artigos 78 e 79, 81, 82, 86 

Artigo 122 	§ 2° 
Artigo 19 

3.22 
Cadastro de fornecedores - sistema de registro cadastral unificado, licitações exclusivas pare cadastrados e 
atesto de cumprimento de obrigações Artigos 87 e 88 

3.24 

3.23 	..........rocedime..ospãrã9. Leilão . ................................................................................................................ - 	  

Afastamento de responsável técnico que tenha dado causa a rescisão de contrato - não serão admitidos 
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções 
"impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar" em decorrência de 
orientação, prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Artgo 31  

Artigo 67 S 12 g 

3..5Critérios 

3.26 

3.28  
3.29 

..... medidas 
.27 	............l'OtiiZAÇãOde 

para verificação .â. motivosdee.XtinÇâo ..5 çontratos 
Implantação de programa de integridade nos contratos de grande vulto - Nas contratações de obras, serviços 
e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 
integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 meses, contado da celebração do contrato, dispondo sobre as 

asere.êçtPaâ,...a....ormad..comprovaço e as penalidades pelo seu descumprimento. 	 
software 	de 	uso 	..iâã!!0io..........................................................................................................................................rtigO 

ispensa de !icitaço - para produtos de  pesquisa e desenvolvimento - obras e engenharia - até 300.00QOO..rtigo 
Requisitos para PF explorar área rural 

Artigo 137, § 1° 

Artigo25 

43, 	2° 	 
43, IV,5° 

Artigo 76. § 20 
3.30 
3..31 

3.32 

3. 33 	 

.ritérios de pagamentonos .1 R..d oc. ..-...perceaico......o.çnmizado de determinada despesa 

.Ômputo e consequênciasdasa4ãssa . 	. 

Plano Anual de Contratações 

Plano de Logística Sustentável  

Artigo 114 § 
 Artigo 161 	§ único 
Artigo 12, VII 

.facultativamente   

04 
05 
5.1 

07 P.LfTIC.ai  
08 
09 
9.1 

Oe 	.CREADEQUAÇÃO 

PADRONIZAÇAO 
APLICAÇÃO ESPOR.ADICA DA NLL 	 . .... 	

. 

Disonsa eletrônica 
Lu'acao 

DE SISTEMAS 	 . 

. 

DE COMPRAS  
MELHORIAS .FQpN1AUZÇA9 DO PREGAO ELETRONICO 	

.. 	  

...ST.R!.TiJ.ÇÃ.OINTERN.. 
Reorganização do departamento de licitações  

da controladoria  
Reor9anizaçâo do setor jurídico  	.. 	  

FOMENTO 00COM ERCIO LOCAL 
IMPLANTAÇAO DO .LANO DE CONTRATAÇAO ANUAL . . 

O P NO  IMPLNTAÇÂ.DLA 	DE LOGÍSTI...VSTENJ'yEL 
AÇOES CORRELATAS 

__Reorgia 
19.3 
10 
11 
12 
13 

113.1 Procedimentos paralelos e correlatos a transição que carecerem de implementação em qualquer das etapas do croriograma 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

Administração 

DECRETO N° 1.587 DE 25 DE ABRIL DE 2022 

"DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR COMO EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRAN.JOTTI, Prefeito Municipal De Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere, pelo art. 69, incisos II, VIII e XI da Lei Orgânica Municipal, do Decreto Municipal n° 1.586/2022 e na 
intenção de melhor operacionalização da Lei n° 14.133/2021. 
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DECRETA: 

Art. 10. Ficam designados os servidores efetivos abaixo relacionados para exercerem a função de Equipe de Apoio 
para as licitações regidas pela Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Município de Japorã/MS: 

- Eduardo de Souza Lima Correia; 

II - André Rodrigues Lopes; 

III - Jossimara Panisso da Cruz; e 

IV - Dielga Góes Coelho. 

Art. 20. Os servidores designados constituirão equipe de apoio para prestar auxílio ao Agente de Contratação e ao 
Pregoeiro, conforme disposto no art. 80  da Lei n° 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto n° 1.586/2022. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Japorã/MS, 25 de abril de 2022. 

PAULO CESAR FRAN]OTTI 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

Licitacao 

RATIFICO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021 

PAULO CESAR FRANJO1TI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, RATIFICA a Dispensa de Licitação e CHAMA INTERESSADOS para a apresentação de propostas, 
conforme Justificativa e Parecer Jurídico constantes do Processo Administrativo abaixo relacionado, com base na Lei 
Federal no 14.133/21. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 033/2022 

DISPENSA N° 011/2022 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de locação de som e iluminação de médio e 
grande porte e outras estruturas utilizadas para comemoração do aniversário do município de Japorã/MS, conforme 
condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO: R$ 33.733,33 (trinta e três mil e setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Para fins de elaboração de propostas, os interessados poderão obter informações sobre a contratação por meio de 
solicitação no e-mail licitacaocjapora.ms.gov.br , ou através do Portal da Transparência do município, disponível no 
endereço eletrônico www.japora . ms. gov. br. 
As propostas deverão ser protocoladas no Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 07h00 às 13h00, até o dia 28/04/2022, às 10h00. 

Japorã/MS, 25 de abril de 2022. 
PAULO CESAR FRANJOTI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao 
RATIFICO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2021 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, RATIFICA a Dispensa de Licitação e CHAMA INTERESSADOS para a apresentação de propostas, 
conforme Justificativa e Parecer Jurídico constantes do Processo Administrativo abaixo relacionado, com base na Lei 
Federal n° 14.133/21. 
PROCESSO LICITATORIO N° 034/2022 

DISPENSA N° 012/2022 

OBJETO: Contratação de empresa visando a disponibilização de seguranças brigadistas e controladores de acesso 
para atender aos eventos organizados pelo Município de Japorã/MS, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO: R$ 38.485,35 (trinta e oito mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/21. 

Para fins de elaboração de propostas, os interessados poderão obter informações sobre a contratação por meio de 
solicitação no e-mail licitacao@jaoor.ms,00v.br, ou através do Portal da Transparência do município, disponível no 
endereço eletrônico www.japora.ms.gov.br . 

As propostas deverão ser protocoladas no Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 07h00 às 13h00, até o dia 28/04/2022, às 12h00. 

Japorã/MS, 25 de abril de 2022. 

PAULO CESAR FRAN)OTTI 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 
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